MARINA VILLAREAL
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
NA MODALIDADE DE DIÁRIA

POSTO MARINA SÃO FRANCISCO  LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 51.902.786/0001-73, com sede na Rua Francisco Machado de Souza, nº 1.135, bairro Paulas, São Francisco do Sul, Santa Catarina, CEP 89.333-840, presente neste ato na forma do seu Contrato Social, proprietária da MARINA VILLAREAL, em funcionamento no mesmo local, doravante denominada MARINA;
[bookmark: _Hlk529612539]__________________________________________, __________________, ____________, portador do CPF n° __________________ e do RG n° _______________, residente e domiciliado na cidade de _______________, estado do ____________, à rua ____________________, n° _________, _____________________, bairro ______________________, CEP: __________________, doravante denominado LOCATÁRIO;
CONSIDERANDO que,

O LOCATÁRIO deseja contratar os serviços da MARINA para a embarcação nome _____________________, marca _________________, modelo _____________, ano de fabricação _____________, motorização marca __________________, potência __________, _________ tempos, modelo ________________, n° de série ________________, ano _________________, com _____________________ horas de uso.

Resolvem as partes celebrar o presente instrumento particular de prestação de serviços e utilização de espaço, que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo descritas.
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO
O presente instrumento tem como objeto utilização da MARINA, na modalidade de diária, para fins de estacionamento da embarcação relacionada acima e a prestação dos serviços descritos na Cláusula 2ª do presente instrumento.
CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DA MARINA E DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Os serviços que a MARINA prestará ao LOCATÁRIO e sua embarcação, conforme cláusula 1* deste documento, são:
· Zelar e manter a embarcação do LOCATÁRIO enquanto estiver sob seus cuidados;
· Deixar a embarcação pronta para ser usada pelo LOCATÁRIO.

Convencionam as Partes, que a MARINA fica indene e não responde pelos prejuízos resultantes de danos oriundos de caso fortuito ou força maior, ou, ainda ato ou omissão que tenha por culpa ou dolo do LOCATÁRIO.
CLÁUSULA 3ª – DA REMUNERAÇÃO
Em contraprestação aos serviços contratados, o LOCATÁRIO pagará à MARINA o valor de diária correspondente a R$ ______________ (_______________________________).
a) O valor deverá ser pago antecipadamente e diretamente na recepção da MARINA ou através de depósito bancário;
b) O valor referente à venda de combustível deverá ser pago na hora do abastecimento diretamente na recepção da MARINA, ou através de depósito bancário; e
c) Demais serviços solicitados e realizados, que não fazem parte deste contrato, serão cobrados a parte, de acordo com a tabela de serviços.
CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
Durante a vigência do presente Instrumento, obriga-se o LOCATÁRIO a obedecer e cumprir as normas e disposições do Regimento Interno da MARINA, por si, seus prepostos, familiares, convidados ou prestadores de serviços, que aceita em todos os seus termos e do qual declara ter ciência.
Manter sua embarcação em bom estado assim como o bom funcionamento de seu motor, e se responsabiliza o LOCATÁRIO pela realização de serviços de manutenção que se façam necessária, tanto em sua embarcação quanto em seu motor, podendo estes serviços serem realizados por terceiros a expensas do LOCATÁRIO, desde que devidamente autorizados por escrito e aprovados previamente pela administração da MARINA, estando estes terceiros e seus atos sob inteira responsabilidade do LOCATÁRIO.
Os proprietários devem ter ciência  sobre manutenção de suas embarcações e sobre as regras e normas vigentes,  regida por normas da Autoridade Marítima Brasileira (Marinha do Brasil) e do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA); 
[bookmark: _Hlk216103657]Convencionam as Partes que a MARINA fica indene e não responde pelos prejuízos resultantes de danos oriundos de caso fortuito ou força maior, ou, ainda, não será responsável por quaisquer perdas, danos, custos, despesas ou prejuízos de qualquer natureza (diretos, indiretos, incidentais ou consequenciais) resultantes de atos, omissões, falhas, negligência ou conduta dolosa por parte dos proprietários das embarcações e de terceiros ou  que não sejam seus funcionários, prepostos ou subcontratados, e sobre os quais não exerçam controle ou ingerência direta.


CLÁUSULA 5ª – DA ELEIÇÃO DO FORO
Para dirimir quaisquer questões decorrentes do ajustado entre as partes, fica eleito o foro da cidade de São Francisco do Sul, SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.
E por assim estarem de acordo com todas as cláusulas, firmam o presente instrumento, por si e eventuais sucessores, em duas (2) vias de igual teor, para um só efeito, com vigência a partir da data de sua assinatura, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas.

São Francisco do Sul/SC, ____ de ______________ de 202__.



_________________________________________________
[bookmark: _Hlk216104020]POSTO MARINA SÃO FRANCISCO LTDA.
[bookmark: _Hlk216103893]CNPJ  51.902.786/0001-73


_________________________________________________
                                                   Nome:                                                                     
                                                       CPF: 



_____________________________	                        	________________________________
Testemunha 1.			                          	               Testemunha 2.
CPF:                                                                                             CPF: 
R. Francisco Machado de Souza, 1135 - Paulas, São Francisco do Sul - SC, 89240-000
